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REMESSA  NECESSÁRIA,  APELAÇÃO  CÍVEL  E
RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
PROVENTOS.  SENTENÇA.  QUESTÕES  NÃO
APRECIADAS  NA  PRIMEIRA  INSTÂNCIA. EXAME
DA  MATÉRIA  DIRETAMENTE  NESTA  CORTE.
IMPOSSIBILIDADE.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO
DUPLO GRAU  DE JURISDIÇÃO.  DECISUM CITRA
PETITA.  NULIDADE  DE  OFÍCIO  DO  DECRETO
JUDICIAL.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE
ORIGEM PARA PROLAÇÃO DE NOVO DECISÓRIO.
SÚPLICAS PREJUDICADAS.

-  Considera-se  citra petita a sentença que deixou de
apreciar  a  integralidade  dos  pleitos  enumerados  na
petição inicial.

-  A  sentença  que  não  enfrenta  todos  os  pedidos
formulados na peça vestibular deve ser desconstituída
para que outra seja proferida em seu lugar, sob pena
de violação ao duplo grau de jurisdição.

-“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  DETERMINAÇÃO  DE
DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA TARIFA DE CADASTRO E
TAXA  DE  GRAVAME.  IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR.
ALEGAÇÃO  DE ILEGALIDADE  DA CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS,    ABUSIVIDADE       DA     TAXA      DE     JUROS
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REMUNERATÓRIOS  E  CUMULAÇÃO  DE  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA  COM  OUTROS  ENCARGOS.  SENTENÇA
CITRA  PETITA.  NULIDADE.  DECRETAÇÃO  EX  OFFICIO.
NECESSIDADE  DE  PROLAÇÃO  DE  NOVA  DECISÃO.
RETORNO  DOS  AUTOS  AO  MAGISTRADO  SINGULAR.
ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. Havendo julgamento
aquém  do  pedido,  deve  ser  cassada  a  sentença,
determinando-se o retorno dos autos à comarca de origem
para que outra seja proferida. Impossibilidade de análise do
pedido  na  instância  recursal,  em  atenção  ao  princípio  do
duplo grau de jurisdição.”

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00026707820128150751, - Não possui -, Relator DES LEANDRO
DOS SANTOS , j. em 13-10-2015)

V I S T O S.

Cuida-se de Ação de Revisão de Proventos proposta por Ivanildo José da

Silva em face da PBPREV –  Paraíba  Previdência, pugnando, em resumo, a atualização

das parcelas recebidas a título de anuênio, auxílio invalidez e adicional de inatividade,

bem como o adimplemento das diferenças resultantes do pagamento a menor de tais

prestações. –  fls.17/18.

Após  o  regular  trâmite  processual,  o  Magistrado  de  primeira  instância

prolatou sentença, fls. 44/50, julgando parcialmente procedente a ação. 

Aportaram  os  autos  nesta  Corte  de  Justiça  em  razão  da  remessa

necessária, do apelo de fls. 51/59 e do recurso adesivo de fls. 73/80. 

Instada  a  manifestar-se,  às  fls.  89/92,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu

parecer pelo provimento parcial do recurso oficial e do adesivo, e o desprovimento do

apelo da PBPREV. 

É o que interessa relatar. 

DECIDO

Conforme  visto  no  relato,  trata-se  o  presente  processo  de  revisão  de

proventos,  para  que  sejam  atualizadas  as  parcelas  recebidas  pelo  autor  a  título  de
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anuênio, auxílio invalidez e adicional de inatividade, além do pagamento das diferenças

adimplidas a menor. 

Porém, o julgador primevo apenas apreciou alguns dos pleitos contidos na

exordial, sem se manifestar acerca do Auxílio Invalidez.

Ora, é elementar para a validade do ato decisório que haja a apreciação de

todos os pedidos formulados na peça de intróito. Partindo dessa premissa e analisando o

decisum proferido, verifica-se que em nenhum momento do decreto sentencial o julgador

fez qualquer menção a parcela acima citada, razão pela qual, desde logo e de ofício,

suscito a preliminar de nulidade da sentença, tendo em vista a ocorrência de julgamento

citra petita.

Nesse sentido, o renomado Processualista Humberto Theodoro Júnior, com

a maestria que lhe é peculiar, pontifica:

“A nulidade da sentença ‘citra petita’, portanto, pressupõe questão
debatida  e  não  solucionada  pelo  magistrado,  entendida  por
questão o ‘ponto  de fato ou de direito  sobre que dissentem os
litigantes’,  e  que,  por  seu  conteúdo,  seria  capaz  de,  fora  do
contexto  do  processo,  formar,  por  si  só,  uma ‘lide  autônoma’.”
(Curso de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 471s).

Ainda, no mesmo norte, colaciono julgados deste Egrégio Tribunal:

EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COBRANÇA.  SERVIDOR  MUNICIPAL.  PRETENSÃO  DE
CORREÇÃO  DO  VALOR  DO  VENCIMENTO  BÁSICO  DE
ACORDO  COM  A  CATEGORIA,  CONFORME  PREVISTO  NA
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, E PAGAMENTO DE ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE.  PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL  LIMITADO.
AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE  QUANTO  À  INSALUBRIDADE.
NECESSIDADE  DE  APRECIAÇÃO  DOS  DEMAIS  PEDIDOS.
SENTENÇA  CITRA  PETITA.  RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.
NULIDADE.  REMESSA  DOS  AUTOS  À  ORIGEM  PARA
PROLAÇÃO DE NOVO DECISÓRIO. APELO PREJUDICADO. 1.
A  ausência  de  pronunciamento  judicial  sobre  pedido  expresso
contido  na  petição  inicial  impõe  a  declaração  de  nulidade  da
Sentença por ser citra petita, não se aplicando o art. 515, §1°, do
CPC, que incide, tão somente, nos casos em que se está diante
de um exame, embora existente, imperfeito ou incompleto de uma
questão. 2. Anulação da Sentença. Apelo prejudicado.
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(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00002068820148150241, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 19-
10-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL.
PRELIMINAR  DE  OFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  NA
PARTE  DISPOSITIVA  DE  PEDIDO  FORMULADO  NA  PEÇA
INAUGURAL E CONTESTADO PELA DEFESA.  JULGAMENTO
CITRA PETITA. OCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA DE
OFÍCIO. NECESSIDADE DE PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.
RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  A  QUO.  APELO
PREJUDICADO. - Nos termos do disposto no art. 469 do CPC,
apenas o dispositivo  da sentença faz coisa  julgada,  razão pela
qual  deve  este  ser  objetivo,  mencionando  todos  os  pedidos
formulados  pela  parte,  a  fim  de  garantir  a  completa  prestação
jurisdicional. - É nula a sentença que deixa de analisar, na parte
dispositiva,  todos  os  pedidos  do  autor,  porquanto  deficiente
quanto ao seu alcance - citra petita. Em tal hipótese, o vício pode
e deve ser reconhecido de ofício. - Nos termos do art. 557, caput,
do  Código  de  Processo  Civil,  cabe  ao  Relator,  por  meio  de
decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
Súmula ou Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00397294120098152001, - Não possui -, Relator DES OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 19-10-2015) 

O Superior Tribunal de Justiça também sustenta o mesmo entendimento,

vejamos:

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  CLÍNICA  MÉDICA.  SÓCIOS.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  CAUSA  DE  PEDIR.
ALTERAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  ADSTRIÇÃO  OU  DA
CONGRUÊNCIA.  NEXO  DE  CAUSALIDADE.  EXCLUSÃO.
RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS.
1. Segundo o princípio da adstrição ou da congruência, deve
haver necessária correlação entre o pedido/causa de pedir e
o  provimento  judicial  (artigos  128  e  460  do  Código  de
Processo Civil), sob pena de nulidade por julgamento citra,
extra ou ultra petita.  (...)6. Recursos especiais providos.”  (STJ.
REsp  1169755  /RJ.  Rel.  Min.  Vasco  Della  Giustina,
Desembargador convocado. J. em 06/05/2010). 

Com relação ao recurso, entende-se que é vedado, ao órgão de segundo

grau, apreciar questão sobre a qual o magistrado “a quo” sequer se pronunciou, sob pena

de supressão de instância. 
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É este o entendimento sustentado nesta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO
EM  DOBRO  DA  TARIFA  DE  CADASTRO  E  TAXA  DE
GRAVAME.  IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR.  ALEGAÇÃO  DE
ILEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, ABUSIVIDADE
DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS E CUMULAÇÃO DE
COMISSÃO  DE PERMANÊNCIA  COM OUTROS ENCARGOS.
SENTENÇA  CITRA  PETITA.  NULIDADE.  DECRETAÇÃO  EX
OFFICIO. NECESSIDADE DE PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.
RETORNO  DOS  AUTOS  AO  MAGISTRADO  SINGULAR.
ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. Havendo julgamento
aquém  do  pedido,  deve  ser  cassada  a  sentença,
determinando-se o retorno dos autos à comarca de origem
para que outra seja proferida. Impossibilidade de análise do
pedido  na  instância  recursal,  em  atenção  ao  princípio  do
duplo grau de jurisdição.

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00026707820128150751, - Não possui -, Relator DES LEANDRO
DOS SANTOS , j. em 13-10-2015)

Assim, sem maiores delongas, pelas considerações explanadas,  ANULO,

de ofício, a sentença, reconhecendo o julgamento  citra petita, a fim de que o julgador

singular profira outra no lugar, desta feita analisando todos os pleitos formulados na peça

vestibular, restando prejudicada a apreciação dos recursos.  

P. I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 22 de outubro de 2015. 

Juiz Ricardo Vital de Almeida
                RELATOR           
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